ESTADO DO PARA
MUNICIPIO DE COLARES
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTRA E URBANISMO

TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA - DEFINITIVO

O ENG. CIVIL ELIAS FERREIRA SOEIRO CREA 1520404239-PA, responsavel técnico
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do municipio de Colares e o
ENG. CIVIL VICTOR BRILHANTE DA ENCARNACAQO CREA 21732-D/PA, responsavel
técnico da Empresa CONSTRUTORA 3R EIRELI, com CNPJ: 27.772.324/0001-02, que
executou a Recuperagcao da Praga “Bom Jesus dos Navegantes” e do espaco
publico Orla de Colares, Centro no municipio de Colares, Para, procederam “IN
LOCO”, completa vistoria, para efeito de recebimento da obra e servigos a seguir
discriminados:

Administragdo Local (100% sem pendéncia), Servigos Preliminares (100% sem
pendéncia), Demolicdes e Retiradas (100% sem pendéncias), Movimento de Terra
(100% sem pendéncia), Fundagdes (100% sem pendéncia), Estrutura (100% sem
pendéncia), Pisos (100% sem pendéncia), Pinturas (100% sem pendéncia), Diversos
(100% sem pendéncia), Limpeza Final (100% sem pendéncia).

Apbds completa vistoria e andlise aos elementos técnicos relativos a obra, ficou
constatado que todos os servicos foram executados e concluidos dentro do prazo
contratual em total consonédncia com o estabelecido em contrato, especificacdes e
demais normas técnicas vigentes, razéo pela qual, lavramos o presente Termo, com o
qual damos mutua, plena e geral quitacao das obras e servi¢os a cargo da firma acima
mencionada, ficando a mesma a partir desta data, responsavel apenas pelo que
estabelece a o Artigo 1245 do Cédigo Civil.

Colares/PA, 22 de novembro de 2024.
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